
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 88, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 

"Dispõe sobre exoneração de Servidor 

Público Municipal que especifica, e dá 

outras providências". 

O Prefeito Municipal de Paranhos — Estado de Mato Grosso do 

Sul, Excelentíssimo Senhor Dirceu Bettoni, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por lei. 

RESOLVE: 
Art. "12  - Exonerar a Servidora Pública Municipal SIRLEI 

CARMEM ALVES DA SILVA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, matricula 13090-1, nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 22  - Em decorrência do estabelecido no artigo anterior, fica 

declarado a vacância da referida vaga no quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Paranhos. 

Art. 32  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal, 

retroagindo seus efeitos em 03 de setembro de 2018. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE 	 CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranhos-MS, 

Aos 17 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito. 

Oirce ettoni 
Pre eita Municipal 

Av. Marechal Dutra n° 1500 — Centro — Paranhos-MS 
CEP 79.925-000— Fone ( 0XX67 ) 3480-1205 Fax (0XX67) 3480-1225 

E-mail- pmparanh@terra.com.br  
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8.2 	O objeto solicitado será recebido da seguinte forma: 

I - provisoriamente, no ato da entrega, pelo Almoxarifado Central, que procederá à 
conferência de sua conformidade com o pedido. Caso não haja qualquer impropriedade 
explicita, será atestado esse recebimento, assinando-se o canhoto do respectivo documento 
fiscal de entrega; 

II - definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, 
mediante "atesto" na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos da 
nota de empenho. 

Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e 
penais da CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

9.1 	- 	Os pagamentos devido à Contratada será efetuado mediante ordem bancária no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o Art. 401 
inciso XIV, alínea "a", combinado com o Art. 73, Inciso II, alínea 13", da Lei Federal n.° 8.666/9 
e alterações. 

Rua Varcelna Uma Marenga, 1000 - Centro - CEP79.975.000 - Tacuru/MS 
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16.1 - 	Fica eleito o Foro da Comarca de Iguatemi, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 

TACURU/MS, 14/09/2018.  

Pelo ORG,Et6GERENCIADOR 
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JOS CA LIS LOPES FERREIRA 
SEÇRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
Portaria n° 187/2017 

Pelo FORNECEDOR 

MARCOS FLORENCIO DOS SANTOS 
CPF 785.904.931-72 
SANTOS & KRAI LTDA - ME 
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11.4 - 	As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstánclas 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 
sentido da aplicação da pena. 

11.5 • 	As multas de que trata este capitulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatários em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 - 	O inadiMplemento de cláusula estabelecido nesta Ata de Registro de Preço, por 
parte do fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante 
notificação, com prova de recebimento. 

12,2 - 	Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lel 8.666/93, 
constituem motivos para a rescisão da contratação: 

cause e  4„,aatrcaosmo.12,741,folcaadAodn7ni fsotrran,%Imi:unnt%pbar  corno a s. paralisação sem justa 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por melo de registro próprio 
efetuado pelo representante de Administração Municipal. 

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 
incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente 
Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste 
documento e as condições de habilitação. 	• 

12.3 - 	A Administração Municipal de Tacuru/MS é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, aplicando-se, no que 
couber, es disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do 
artigo 80. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE/RA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - 	As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de 
Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho 
e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da lei 
Federal n.o 8.666/93 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - 	Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo á presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE 

15.1 - 	O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei no 8.666/93 e no sit 
http://www.tacuru.ms.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

11.3 - 	Quem convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar-  documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento de execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Munlcipios pelo prazo de até 5,  
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demaik 
cominações legais. 	 I 	' 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANHOS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA NO 88, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 

"Dispõe sobre exoneração de Servidor 

Público Municipal que especifica, e dá 

outras providências". 

O Prefeito Municipal de Paranhos Estado de Mato Grosso: do 

Sul, Excelentíssimo Senhor Dirceu Bettoni, no uso de suas atribuições legais 

que lhe são conferidas por lei. 

RESOLVE: 

Art. "1° - Exonerar a Servidora Pública Municipal SIRLEI 

CARMEM ALVES DA SILVA ocupante do cargo de provimento efetivo de 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, matricula 13090-1, nível 1, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20  - Em decorrência do estabelecidrino artigo anterior, fica 

declarado a vacância da referida vaga no quadro permanente da Prefeitura 

Municipal de Paranhos. 

Art. 30  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal, 

retroagindo seus efeitos em 03 de setembro de 2018. 

REGISTRE-SE 
	

PUBLIQUE-SE 	 CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranhos-MS, 

Aos 17 dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito. 

etteni 
Pree'Murricipal. 
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